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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

C M Ull . B G.arças 
Fls� 
Ass 

MENSAGEM NQ Q0 5 DE 05 DE �� DE 2024. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar recursos financeiros no valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) mensais, a 1� COMPANHIA INDEPENDENTE DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR, através da celebração do termo de fomento. 

Tal medida tem por objetivo auxiliar na aquisição de insumos básicos e 

materiais para os Atendimentos Pré-Hospitalar, serviço de socorro e urgência, com os 

primeiros atendimentos as vítimas de acidentes de trânsito, quedas de níveis, acidentes 

diversos, casos clínicos, além de materiais administrativos, prestados pelo Corpo de 

Bombeiros. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto, renovo a esta 

Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de consideração e 

apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, 05 de '3-�e 2024. 

'J.J\ e L 1,c:CG Se�3ão Ordinári� 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE 0 

�1s M�Was 
Ass.� 

DE 2024. 

��'f-t�����8<lf��I 
H s . - ::::> 

���< 
F U NCIOí•JÁR_1 ... o _____ .,,,, 

"Dispõe sobre a celebração do termo de fomento com 

repasse de recursos financeiros à entidade que 

menciona. "  

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON GONÇALVES 

DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar termo de fomento com repasse 

de recursos financeiros no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a 1ª COMPANHIA 

INDEPENDENTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, inscrito no CNPJ sob n2 00.284.077/0001-30, 

situada na Av. Valdon Varjão, KM 04 Setor Industrial, neste ato representado pelo CO MANDANTE DA 

1ª CIBM -MAJ. André Luiz Dechamps. 

Art. 22 - Os recursos repassados têm por objetivo auxiliar na aquisição de insumos 

básicos e materiais para os Atendimentos Pré-Hospitalar, serviço de socorro e urgência, com os 

primeiros atendimentos as vítimas de acidentes de trânsito, quedas de níveis, acidentes diversos, 

casos clínicos, além de materiais administrativos, prestados pelo Corpo de Bombeiros. 

Art. 3º - Compete a 1ª COMPANHIA INDEPENDENTE DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR: 

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de 

restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

li - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

Ili - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a data 

do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 

Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da prestação 

de contas; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art. 2°. 
IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias, junto 

aos órgãos competentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

Art. 4!! - Compete à PREFEITURA MUNICI PAL DE BARRA DO GARÇAS: 

C M�B G�a. 
Fls O'O 
Ass -.. 

1 - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos arquivos 

da entida e, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal de Contas 

do Estad . 

li - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão 

sendo apl cados na forma estabelecida no Art.2!!. 

Ili - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do 

Estado. 

Art. 5!! - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação 

orçament ria: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 

Unidade: 001- Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Administração 

Sub-função: 122 - Administração Geral 

Programa: 0101- Cidade Participativa e eficiente 

Ação: 2004 - Manutenção Desenvolvimento Atividades 

Elemento de Despesa: 3.3.90.41 - Contribuições 

Fonte: 1500 
Reduzido:11 

Art. 6!! O Termo de Fomento poderá ser prorrogado por interesses das partes. 

Art. 7!! O Termo de Fomento po�erá ser rescindido ou suspenso unilateralmente pelo 

Município aso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse público. 

Art. 8!! Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9!! - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, OS de de 2024. 

ADILSON 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

MINUTA 
TERMO DE FOMENTO N!! /2024 

CM�� 
Fls 
Ass. 

----....;;;;::;:::=:::: 

TERMO DE FOMENTO PARA REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIROS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO GARÇAS E 1! COMPANHIA INDEPENDENTE 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT, inscrito no CNPJ sob nº 03.439.239/0001-50, . . . 
com sede na Rua Carajás, 522, Centro, ne�te :ato representaclo pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
ADILSON GONÇALVES DE rvtACEDO,. brasileiro, solteiro, port�dor do RG nº 1287678, SESP-GO e 
inscrito no CPF nº 307 .• 34Q.371•04,. residente ·e-dbmh::iliado oe�t� · cid�de ... de"B.�rra do Garças, Estado 
de Mato Grosso dó�ava.nt� .. denómina_d� MUNICÍPl:O/CONCEDENTr··": e 1! COMPANHIA 
INDEPENDENTE DO CORPO DE BOMBEIRO�J'�!tlH.T��idr,t�crito no CNPJ sob nº 00.284.077/0001-30, 
situada na Av. Valdon Varjão, <�l\,11 04' Set�r ln�p�trial� ·-�·est� ·ata repre���tado pelo COMANDANTE DA 
1! CIBM -MAJ. André LuizJ�!S�.�rnPSr do�J:nte dehJ�miriado: ,C:�NV�:NENTE, resolvem celebrar o 
presente Termo de Fomento c81tf Repã'sse·::t:lêhRecutsos. Financeiros�; com as cláusulas e condições a 

! 
' , 

' 
.J�' • �� 

;.> . , • 

-. r •i 

seguir: 
" ' . . . ... c�u�p� PRIMEl�A- �? OBJE��f o��:,�º D� ���E

_
NT�.' [, " ::,.,i. ; R.�·pa,�se: finanç�irçL.no valor de· ,ij$· 6füOOO,QQJ. "''"'�1'.'ê.. )seis rfi.;Lr�·�is) mensais a 1ª :

.

·

. ___ , _ ,: .. 
� · :

· 

�.-� 

·;:�������;...:;;�-��?!�- -_7l n:��>__ - � -·- �·;.: · ;;��- �u?-��I:� -���j: ���<�<�f .. -�>: COMPANHIA IN_D�PENDENT�l�-Q�ff�9�f!:p 8�i��-��;�ª�§l\;,,'.1 ��: .. fif�rme ;�u�qfi,�ação concedida 
através da Lei 'nº :fr:. ; . . 

.

· l�P�ti� '.'. ,';rn1r'.'t,:<.: �1"f"�límJ:�':��i�.-:;%��f��y:::··'�i�@;W?'��::i����S,{llj'lj�'�: : ' ; . ·;j ' . : 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DESEMBOLSO 
"J�·)<·.·��- '" 

· · ··. . ..• <· '· i ·
. 
'�"'· . ... ';:�}�'�;:,.. . . . . . .• ; " :· ,� .: . : Para e?<ecu,ç�_o·,do obJ��Q,119�fii!íidô';1na .. cláusul� ·prim:�ira, p:.M.,�ipiçípip repassará o valor 

correspondente a ;R$ 66�_ÓOO,OO (s����rita e seis mil reais) atê�den7do:ab/��ríodo de fevereiro a 
dezembro de 2024/sendo·� �epasse assim distribuído: ' 

.. 

:·· 
.·· 

· 

' +/ ' ' 
' 

·
.
, ·, 

!'. ' 

'":• .. 
FEVEREIRO 2024 - ·  

... "'":: · '  

MA,f1Çp,,202�f :.:.:• rli· .. ,,_, 

: , 
ABRlt-2974 

·'. : :,; 
�AI0·2024 ... : 

.. 
),>' " '" . 

JUNHO 2024 .(-> .. , ,;;:;;;::;,: 
JULHO 2024 
AGOSTO 2024 
SETEMBRO 2024 
OUTUBRO 2024 
NOVEMBRO 2024 
DEZEMBRO 2024 

: .
. 

"'· 

,
.
,
;
;
-
· 
..
.
. 

. / 'i·· .. 

·R$ 6.000,00 (SEIS, MIL REAIS) ' .: " ' . �- ... , :2 

tR$ 6tQOO,ÔO·��EIS�M 1 L REAIS) 
�� • ' • 

' 
' 

. ,- ! :� �.;:-�." 

·
.F\$ .. 6;000,0(f(�i§lS MIL REA,1�) ,-,_,,_ 

·

.' ,,,. ':"', 
R$ 6.000�0(f(SEIS MIÇ

_
REAIS) 

R$ 6.000,00 (S"êJSMJ�,,�EAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 
R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) 

----e---------e-----------0---------0----
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE: 

C Mun. B. G'Aas 
Fls �� 
Ass. � 

a)Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca 
de Tomada de Contas Especial; 

b) Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, de acordo com a programação or.çanientária e financeira da Administração Pública e o 
estabelecido no cronograma de desembolso q� Plàno deTrabalho; 

c) Acompan,har, fiscalizar e avalia�, sistematicament.e,:;a' .e)(ecução do objeto deste 
Convênio, comunicand�,aoj:ONYENENTE.quaisquer frregL,Jla'Hdad�s, d.·�cçfrre,�tes do uso dos recursos 
públicos ou outras pendê.nc.ias de orderl'l .técni�a .ou,_ legal,· b.e·m . c��� "��spender a liberação de 
recursos, fixando o prazo estabelecido na:legisláÇão·pertlnent��,para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos; ...... ,., 

d) Analisar e, $!! tófl!b c�!r, a�!cas'priopostas
,
déalt�iação do Convênio e do seu 

Plano de Trabalho,·. 
. . . . ·' ',;.·· ·:." :. " / '." 

- :;:.:��;;·-· : . 
e) A�àí!�ar'á pfestação d� contas ��l

;�tiva ateste Cohvênio,Uerritfi'��6 :�arecer conclusivo 
sobre sua aprovaç�b o� não, alémde avaliar;,�$-res&Jlt�çfbs alcanç�d�S.:i,jodusiv�_.hc;>:�u,e diz respeito à 
qualidade dos s��çO� com(�.���f ii:e{ .·�;;.. :'•'< .��''": ·· . i['•: \!'.;\ ·tf H: 

f):.Nº�ªi!tE.ar o CO���l��'�J�J����-� - --;.:- :(:''·�:··:���;MJJt:�'.·,·�:tação1���:._�P�ifas dos recursos 
aplicados ou córi$�ªtada a má ��PlipãÇ�ifl:lps �t�f;: .i,,,, ,. u _ ttco�f�n$, .�.tid.os, e :instaúrcfr, se for o caso, 
a Tomada de Cont�� '.E,�pecié:J,I� ·_:"",.·· . · · .,,,-;\;:��r· ': · 

· '·�·,,:·::.:�'.(� ., .. ·- " 

\'.
:;, 

:\ 

·

,

" 

. 
. ., .<:/_.-, 

CLÁU�U� Q��RTA- �'�ll�,��Õ�s DA ENTIDP:pE CO�ll,§NI��� :f 
• ' ' • •  _• • •• r• 

a) Executa·r ,direta ou indiretªmente, nos termos da legi�'�Çã� :Pê.rtinente, as atividades 
necessárias à conse�J,çãd ;;Ct�'.'obj��Q�.obse;.var:ido sempre Os prª.�6s,,pf��fst��;'1'/'?' 

b) movimeptar' o� - �ecurso$; finan,ceiros .. Uber'ad�s pelo Mu.nicjpió, exclusivamente no 
cumprimentÇ>,dO\'óbjetO do presente termó� - :-,;�;3"P .. · , . ,,,\;" J -,� (i ;;( , :. ,,_ . . . 

c) arçar com ô pagamento de toda. e qualguer desp��a· :g�cedente- aos recursos 
financeirosJransf�ridos pelÓ Münicípio; 

., · 

"� ,,_, '.)·--':"::•·":""•'• 

d) prestar contas .. dos recµrsos recebidos, junto com o RelatÓrio.(de Execução dos 
"'

.�.--:e�·· :�.: ·;g_����� Trabalhos; 
e) estar regular, durante a vigência deste termo, perante as Fazendas Municipal, 

Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como, junto ao INSS e FGTS; 
f) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração 

pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e 
locais relativos à execução do objeto do presente TERMO DE FOMENTO, bem como, prestar a estes, 
todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário; 

----e---------e------------e---------0----
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

c�untY� 
Fls 
Ass. 

g) fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Barra do Garças 
referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor; 

CLÁUSULA QUINTA-ETAPAS E TERMO FINAL 
O presente termo de fomento tem vigência a partir de sua assinatura, até a data de 31 

de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA� D9TAÇÃO ORÇAM,ENTÁRJA 
;� ' . 

. " 
Este conyê,ni9será·éx�cutado utilizando-sê a seguir:itéd�t�çã�,�r,çamentária: 

� , , ', (i '' '' . ; ·• . ' ; .. : ;..· 

Órgão: 02 -Gabin�te.do Pref�itô 
Unidade: odi� Gabinete do�Rr�fêlto 
Função: 04 !iAd��ist���o ;v·c .... 
Sl.(lj:,função:.i22 - AdministraJJieral 
.�f��,a�a: diot- �itlãde ��\11ipativ� e �fit1ente <: 

AçãÓ::2004 hM�mute·n,ção o�;�nvol�irhe.n�9"'A · Ji���;; 

··:: Cf="::º:�'�;��f.'����.t'_�: .. -.• .. Í[·.;.,_._f .. ".1.}.•.: .• L.·.�.r.€.1 .. ',···.f.i1_·.0!f 1�l1Blli��f-Jí-�'f 1 :;�.L�: .. << 
·--

. �. �·;,, :·<:Y�}�f;:.;,: Recfúzido:1i: 

cLÁusv·� sÉt1M'A- olFl:sêAuZAçÃo ;: 
Cabe �:\�;�fei��ra, a seu critério, através do servidQr(e�)��il!rnid� (s) pela Secretaria 

responsável, se o MlJNICÍPtq/Ccmceden�e aco�r pg,r-be�,, �xe�cê0r-arnpla e 'p;�rmanente fiscalização 
f�/f-':"' ;�;. "<��.�:-;f�)-�' ',.1 ;��;:fr:--•'' . 

' ' ::�), :�; "' :� das fases de exec���OF'das obriga,�p.�s ,�; 'do .. ,,d���rnpenho da .. 1�·�q;>���r,J,Hlf INDEPENDENTE DO 
CORPO DE iqMe"El,ROS MILIJARES / Convenetifê'. .. . ' ' •.· .!. ' ' 

<'''.,�·.. :V , .. 
·:;c;;êLÁustftA ori�vA�étoMPROVAÇÃO· 

'--:S _.• • 

l <;,' 
.,·,:"" 

SUB- CLÁUSULA 8.1- PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 
A entidade, deverá apresentar à Prefeitura Municipal, prestações de contas parciais do 

recurso disponibilizado e utilizado para fins de acompanhamento e comprovação da correta 
aplicação, sempre em até 30 dias subsequentes ao recebimento da parcela, através dos seguintes 
documentos: a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; b) Cópia do depósito bancário 
do recurso; c) Relatório da execução da receita e despesa; d) Relação nominal de atendimentos 
realizados; 

-------E>---------------'9---------------f>---------------t>--------
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./'"'(!!:r''· tl8Í PREFEITURA MUNICIPAL B1'4. BARRA DO GARÇAS/MT 

C M��ças 
Fls-�--­
Ass. ae:=: 

SUB-CLÁUSULA 8.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
A entidade deverá apresentar, até o prazo de 90 dias após o término do período de 

vigência do termo de fomento, sua Prestação de contas final, para fins de comprovação da correta 
aplicação de acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado, para habilitar-se a receber a 
parcela seguinte, prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 
Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

CLÁUSULA NONA- DOS EVENTUAIS SALDOS 
�('/ l:·� ,, 

Os saldos de convênio, enquant!J_ não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
cadernetas de poupança dejnstituição financeira oficial, se a preyisão .qe uso for igual ou superior a 
um mês, ou em fundodé ·� ·�i1ca·Çãofíl1anceira"dtfcurto:prazo::bu:dp�râ�ã�:·de .. rnercado em títulos da 
dívida pública, quando a utilização do's. l'llesm9s veri.ficar-:se em prazos menÓr�s que um mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - ,l\s.rec�itastfftÍanceitas, aufertdas na forma da cláusula anterior, ' 
" . . • . 

·>.

. 

---���:'t,·.� ,, 

serão obrigatoriamente co"1putadas a cré9/.���Q,. conv_ê.,9,!o e ªPcM;5a'da.s e.xclusivamente, no objeto de 
sua finalidade, devendo co��ta.�,;9ie d�,�5m��11ãt�vo �sp�1dfico qu�:�t�teg�rá as prestações de constas 
do ajuste. x '"' ··t", .P�í' · . • 

·'.��, .

.

. 

· '}ji:. '" .. Y 

-;:,, 
c.���·�··oÉcj�A.� �.�i�ÇÃ�·�···:·a.��po1v.�;i2'��4', ·•·:, .. :%:!�\ 
lmplig�r�: na d��Q,f.'if;�,�i��9s va� · � · 1/epas§�Í��i�:,a:>*r. · ;1íP,üblicq::.Qiq6.tdpal, acrescidos 

�: : .. >"-�1�:. .;. :�: t�.�J$��l!b����i:r� �·
.

. ·? : ·�·�\ :/rtln��r.�!h;�,��1� , °frlr'.�--� ��·,·-� · _:·.�.: - : �.-:-:</ de correção n:lceftj�t�r!a se 'ijp�:V�:, • Hf9�;íL . ?:Lagf!m�J>l(i!Q:·, :·-":�Jti�/em rês��S.�ó-:do convênio e 
impedimento ·ae·:�ta(:qualqq��\��fü1pr���i

·���[�n(9}-tólt,?#*�;!�]ú:Q�f��� por u� ,,p�_ff�do de 01 (um) 
ano, a ocorrência. º�·<lualqu!!fÚma das seguiiíteS iinproprieda��iii).,.; .. · •'. 

. . 
i • , , 

ser aprovad:�:l�����= ·;,;��:�:�f 111i��n�r, a prestaçã� ·;Je3t���r�, �a hipótese de não 

b) quand6,nã9:pouver a éomprovação de boa e regular aplieé!ção.;-c;f<rrecurso recebido na 
forma da legislação:�pliCávet i�clusive mediante procedimentos .. �Jiscali�aÇ�_oàocal, realizados pela 
Prefeitura · . , . -" 

. 
>, 

." · 

.

. '. �.,,,,:·'. , , ,  .:" .· .: \F c ;  .!\:lI§! ;f .c)""·quando verificado· ·desvio._, ,de finalidade na ··aplicaÇãê>'-7 dos,., recursos, práticas 
atentatórias �'C)s.:p,r,incípios f��damentais da Adr:nini�(�Ção PúbJ!.ca; nâS"êor1t.#citaÇÕes :�.,�e mais atos '.V .k . ),,

.__ 4'. •. · .. : : ·

. 

· .. � t-:; 
. .  

·. 

�- :::;
;
,
.. 

·' 

y· ��ir ..
. 

.. '•;:1 praticados na �xêcução �e.�t�,·corwênio, .ou b !.]nadimpl�mento de qualquer obrit:JaÇãén�stabelecida 
pôr cláusúlâs.converiiadas §�sic�:�;·. e '" 

�' ' .. 

d) quando a entÍdáde'·'c:óhvenente deixar de adotar as medidas sane'ad_oras apontadas 
pelo Município repassador da subvenção. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
Quando da conclusão, denúncia, rescisão, ou extinção do convênio, os saldos financeiros 

remanescentes, proporcionais ao período de duração do convênio, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidas ao Município, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomadas de contas 
especial do responsável, providenciada pelo repassador do recurso. 

----e e e---------0------

CNP:J: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
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,.1'·� .. ,> tll» PREFEITURA MUNICIPAL � BARRA DO GARÇAS/MT 

C Mun.db�rças 
Fls __

_
_ 

_ 

As�t...J.!� 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se ocorrer por culpa da entidade convenente, deverá ser acrescido 
ao principal, correção monetária se houver, bem como juros de 1% ao mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A ausência de prestação de contas no prazo e forma estabelecidos ou a prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, além das sanções já mencionadas, implicará na 
instauração de tomadas de contas, para ressarcimento de valores acrescidos de correção monetária 
se houver e juros de 1% ao mês, bem como multa de 5%, além de responsabilização na esfera penal 
se for o caso. 

CLÁUSULA DÉÇIMA TERCEIRA- DO .. FORO" 
As partes elegem o FORCl"dá·éomarca·_çle'.Barra'do Garças-MT, para exprimir quaisquer 

dúvidas decorrentes deste conv.�nio., 
i\>' 

f, :·:.�u�:,�.�t.�)�" ·, ,.r''< ;n <:���:V ;• �l .''.i "' .. .,,,j1;,, .. ,ij��ffl-�j� . . .. . . '.''. <· .;. E por estarem :justas" e dEf-'accfrdo, f'rrnam' o presente instt:umento em 2 (duas) vias de 
t 

• • '" • • ;e < '  - -,.;_ 

igual teor e formai; '1ª,presença das testemunha�1ªbaixo nomeadas e ind�cadas1:-i?ar� que surtam seus 
jurídicos e legaif'efe.itb�, em juízo ou fora dele. , . . ,, .. üi �. :·);:'/)\ . . . . . 

. :;t�:�i�L' . , . .. 
J::-· · ---�

. 

,. ::.2��-�i:·.�:��)����� ·�- > :�\\::-\: ' �atr�i:dp :Garça'�{ ;i�t':��Li'L:f l!it2 .;"�· '[: 1';,��L· 
.· i��I[;.· ·(i . :,�'::�:;:;: :' ';·:::.{��- .�·. : _: :�''_)�,;.�.'.t.,:·-�.�.t_;-_:l_:::_.�.i.:_:_.�,:� . ...• :·.····t··.J,l,·.l_l_:·.,':,•.··:'., . , . :,),;,· 
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.
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·
;
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.

. 

///11}·jl/ 
ADILSON

P�e�!���:����I!���; . 1! coM�AN�t�Tl:��i���o CORPO DE 
cÓh.cedente ·::::· co�,�ndante.�P�ré,1��Jz oechamps 

\i. :;-;:;,> •; . , ' ' 

. ::· : cd&v�o�-,,te 
TESTEMUNHAS: 

,j;. 
•:i 

CPF: __ ,:_2::_�:-�_::... _· ------------- ... ,fcP.F: ______ ._ . .  , ....... , ,  ....... ____ .. ______ _ 

Função: ___________ _ Função:------------
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

;. 
M

"t�as 

Ass. 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis 

Ordinárias, não foram encontradas correspondências referentes ao Projeto de Lei Nº 005 de 05 

de fevereiro de 2024, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DISPÕE SOBRE 

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS Á INSTITUIÇÃO QUE MENCIONA, lª COMPANHIA 

INDEPENDENTE D O  CORPO DE BOMBEIROS MlLIT AR. 

Barra do Garças-MT, 07 de fevereiro de 2024 

iceli Cristina Esteves Barros 
Portaria 050/2023 
Chefe do Arquivo 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.m t.leg.br - fb.com/cam aram unicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br· / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

C Mun. Bl Garças 
Fls Q KJ Ass=:D:--

B.\lm.\ DO c;,\H '.-\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSl�SSOlt 1 \ li li ll>H '· 

Parecer nº: 007 /2024 

Projeto de Lei nº 00512024, de 05 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder 1:·H·c1·im> 
Municipal, que: ''Dispõe sobre a celebração do termo de .fomento com repasse dt' r ,, .,,, ·''' \ 

financeiros à instituição que menciona. ". 

1- RELATÓRIO 

O 1. Projeto de Lei nº 00512024, de 05 de fevereiro de 202../, de autoria dr /'oá · 

Executivo Municipal, que: '"Dispõe sobre a celebraçc7o do termo de.fomento c:om '''/>''''� n · 

recursos financeiros à instituição que menciona.". 

02. 
instituição. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando sobre 11 soei i d.i 

03. Já o projeto autoriza o executivo a assinar termo de com ênio para o 1"1.:p1:�,l' d� 
R$ 6.000,00 (seis mi l reais mensais) (arts. lº e 2°). traça as competências da entidade 1 '\1t. :;"1 
e da Prefeitura (Art. 4°) e a dotação orçamentária decorrente da qual correrão as dl.'�f.�!'ich 1, r . 

5º). 
04. É o relatório. 

I I -PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei de\'e necessariamcnl, p<•·;:--; r 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matér. .: �k 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo podei l."''C�CL 1 i' ·· ..• 1 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar parn .t �.irr11 1 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária. t io · f .1 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja. se esse, caso aprovado. l.!slc1ri<. aple 1 
produzir efeitos no mundo j urídico, respeitando os requisitos supra e não dc:srL:.p ... 1: 111.. , 

nenhuma norma a ele h ierarquicamente superior, dadas essas explicações passamo:-- a ir ai -; · 
dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do mun ic ípio pc1m 1, g1s :. r 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência pnrn k�! �'• r 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

1 - Legislar sobre assuntos de interesse lornl; 

( . .) " 

Lei Orgânica do Município de Barra do Gal'ças 

"Artigo 10 - Ao Município compele prover a tudo quanto H' rd ,, t'J11 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua popuht("âo. c.:,,'1c11á -

lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuiçcie\: 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 68 1 1  
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarraclogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
cam ara@barradogarcas.mt.lcg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.1�1! .lo1 
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Ass �- Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSE SORIA JURÍDICA 

J - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

( . .) " 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciatiYa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da e<;fera de competência: 

'·Artigo -16 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

IJ8. Pmtanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
:�8 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
rnrnpll.!mentar. 

Da Legalidade: Preliminarmente, vale destacar que a Lei Orgânica do 
I\ 1 unidpio de Barra do Garças prevê a necessidade de autorização legislativa, para que possa 
1..elebrar convênio com os demais entes federativos e terceiros. 

"Artigo 3-1- Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as 
seguintes atribuições dentre outras: 

XIV - aprovar convênios, acordo ou qualquer outro instrumento 
celehrado pelo Município, com a União, o Estado, outra pessoa 
jurídica de direito público interno ou entidades assistências culturais;" 

1 .  O objdo do convênio. como se depreende da j ustificativa apresentada, é o 
1 �pas::.� de recursos financeiros através da celebração de termo de Colaboração com a instituição 
a11 ckscrita. 

1 De mais a mais, "A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no 
· . ..:ntido de que a regra que subordina a celebração de acordos ou convênios firmados por órgãos 
Jo Poder Executivo à autorização prévi a ou ratificação da Assembleia Legislativa, fere o 
principio da independência e harmonia dos poderes (art. 2°, da C.F.). Precedentes. 2. Ação 
l.>ircta j ulgada procedente para a declaração de inconstitucionalidade do inciso XXI do art. 54 
d.i Constituição do Estado do Paraná.'' (ADI 342, Relator(a): SYDNEY SANCHES, Tribunal 
11 km. julgado em 06/02/2003, DJ 11-04-2003 PP-00025 EMENT VOL-02 1 06-0 1 PP-00001 ). 

i. Por outro lado. "Acordos ou convênios, que podem gerar encargos ou 
;·ompromissos gravosos ao patrimônio estadual podem ser submetidos à autorização do 
kg1slati vo local, sem violar o princípio da separação dos poderes. Ação direta julgada 
impruccdente." (ADI 33 1 ,  Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, j ulgado em 
01104/2014, DJe-082 DIVULG 30-04-20 1 4  PUBUC 02-05-20 1 4  EMENT VOL-02728-0 1 
11l'-00001 ). 

�. No que tange à matéria de fundo, oportuno trazer a l ição do i lustre 
a jmmi trativista Rafael Oliveira: 

(66) 340 1 -2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 642 68 1 1  
barrad oga rcas.m t. leg.br - fb.com/ca ma ra ba rradoga rcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
r.1111ar:1 â'barraclog:1rras.mt. lc!!.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barrndogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
================================�A�Ss�·l�;:,;:s_�Sf�>lt�\�'.lli_. � 

"Com o advento da Lei 13. 01912014, que estabelece novo '''<'ff' 
regulatório das parcerias entre a Administração !1úhlh <' • " 

organizações da sociedade civil (OSCs). o tema dos w1íl'�·1110\ 
sofreu relevante alteração. A referida lei prevê três in.stn 1t1.:11t<.' 
jurídicos de parcerias com o Terceiro Setor: a) 7'l!l'1!J'J u · 

colaboração (art. 2� VJJ, da Lei: instrumenlo de pal'ceria JJ111 u ' ' 
consecução de .finalidades públicas proposta.\ /.J('i 1 
Administração, que envolvam a transferência de 1·C'<'111 "''" 
.financeiros; b) Termo de fomento (art. 2", Vl/l, da ��t� 
instrumento de parceria para consecução de fllla{fr!.'!.!ÚL'' 
públicas propostas pelas organizaçtJes da sociedade. c:1 t'iJ.JL!.1-!� 
envolvam a trans{erência de recursos {ina11ceiros,· e e) 1/ e or.:I 1 

de cooperação (art. 2", V!Il-A, da Lei): inslrumento de pm''.'l'J'iu 
para consecução de finalidades de interesse público e rc:c·rjiroc· 1 

que não envolvam a transferência de recursos .fim111n·mh 
Registre-se, ainda, que o art. 84, parágrafo ú1,;co da Lei !U.?!W.:� 
que a nomenclatura "convênios" ficará restrita exc/usiva!t!.'!.!..!.L'. 
às parcerias firmadas entre os entes (edemdos e às parcE ri1r..�.!.D!.. 
âmbito do SUS." (Oliveira, Rc{fael Carvalho Rezende. ( //'"'º <1' 
Direito Administrativo. 6n ed. Rio de Janeiro: Forem<': .)'[.•,1 
Paulo: MÉTODO, 2018.  Pág. 530153 1). (destaquei) 

1 5 . Note que o artigo 16 da Lei 3.019/20 1 4  estabelece que o termo de colabora ·<1o ·.! 
o instrumento adequado "para consecução de planos de trabalhv de sua iniciafi\'ll, par 1 
celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam a 1rw1.�f(,rê11ci<' <I ' 
recursos financeiros" o que nos parece ser o caso em tela: 

"Art. 1 7. O termo de fomento deve ser adotado ;1l'i 1 
administração pública para consecuçtio de plano�· de t1t1h{/f11 1 

propostos por organizações da sociedade ciril que em•ofr:fln 1 

transferência de recursos.financeiros. (Redaçao dada pela J.,•i 1 
13. 204, de 2015). " 

16. I mportante observar ainda que a norma supra ve<la o ''co11diciona111c111n llr1 
chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realizaçcio de Procedimento u ' 
Manifestação de Interesse Social" deixando assim, a nosso ver, a cargo do cclcbrank' ( poc.k r 
executivo) o momento de submissão a Câmara de vereadores para verificação do i n crc:-s1� 
público, se antes, ou depois do procedimento para escolha da entidade beneficiária. no casn cm 
tela, depois: 

"Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. J 9, o ad111ini'iftr1çtiiJ 
pública deverá tornar pública a proposta em s·i: 11 \'Í'; > 

eletrônico e, verijicada a conveniência e oportunidacl. /llll' 1 
realização do Procedimento de Manifestaçào de ht11·rc's · 

Social, o instaurará para oi! iva da sociedade .wbre o 1 t illll. 

( . .  ) 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401 -2358 / 0800 642 68 1 1  
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA J URÍDICA 

� �-"'-T -=- ·;-:-=---=��������� ....... �������������� ...... ......,"""==""""-'""""� 
§ 3 "  É vedado condicionar a realização de chamamento 
público ou a celebração de parceria à prévia realização de 
Procedimento de Man(feslação de Interesse Social. (Incluído 
pela Lei n" 13. 204, de 20 J 5) 

1 7. Dito isso é necessário salientar que o Município, mesmo que demonstrado o 
i 11teresse púb l ico através da autorização legislativa deverá, antes da implementação da medida, 
:hnonstrar a realização de procedimento público ou sua dispensa nos termos do art. 24 da Lei 

3 .0 I W20 1 4: 

"Art. 2-1. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a 
celebração de lermo de colaboração ou de fomento será 
precedida de chamamento público voltado a selecionar 
organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a 
execução do objeto. (Redação dada pela lei nº J 3.20-1, de 
2015) ( . .) " 

\ . Superados os quesitos supra sugerimos que os nobres Edis analisem se o plano 
lk trabalho constante da minuta do termo de cooperação atende os requisitos do artigo 22 da 
1 ci 1 3 .01 9/20 1 4 :  

·'Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias 
celebradas mediante Lermo de colaboração ou de fomento: 
(Redaç·ão dada pela Lei nº J 3. 20-1, de 2015) 

1 - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou 
projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 
13. 20-1, de 2015) 

JJ - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados; (Redaçcio dada pela Lei nº / 3. 20-1, 
de 2015) 

11-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execuç<.70 das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria; (Incluído pela Lei nº J 3. 20-1, de 20 I 5) 

III - .forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das melas a eles a/refadas,- (Redação dada pela 
Lei nº 13. 204, de 2015) 

IV - cl<'.finição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição 
do cumprimento das metas. (Redaçcio dada pela Lei nº J 3. 20-1, 
de 2015) 

� . Assim sendo, nos paret;e ser o termo de fomento o instrumento adequado para a 
medida. uma vcL que não há enquadramento legal nas exceções contidas j unto ao parágrafo 
1 11 i  'l_) <lo art. 84, da Lei 1 3 .0 1 9/20 1 4, para a realização de convênio. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.m t.lcg.br - fb.com/camarabarraclogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra cio Garças - MT, CEP: 78600-000 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
==�================�============'1�\S;'S�ES,;:;,:.:'S<>fil!�!.1���--� 
1 9. Entretanto, para que o termo de colaboração seja firmado é nl.!ce-;, 1) 1 
existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria (consta p n·vi-� 11 nn 
art. 6º do projeto cm comento), dependendo ainda, da aprovação de plano de trabal1« >. 1t 1 ..: 
descreva o objeto da parceria, as metas a serem alcançadas e os re pecti\Os panlmtd os d · 
aferição, os projetos a serem executados e a previsão de receitas e despesas ( urt. 22 c l .  1 . . i 
1 3 .01 9/201 4). O Plano de Trabalho está dentro do conteúdo da minuta do termo de col; 1bor.1�·ú· . 
20. Conforme já dito, em regra, a celebração de termo de fomento depende da pr� ,.i t 
realização de chamamento público. Porém, no caso em tela, entendemos 5icr impos í· . 1  · 1 
chamamento dada a inexistência de concorrentes vez que se trata de termo cclchrnJo \'.( n 
órgão da administração pública estadual. 

2 1 .  Além disso, entendemos não estar a conduta enqua<lrada na vcd<l1;ão 1.: k i u ir . .  

pois não se trata de distribuição gratuita de valores mas sim de celebração de termo tk ft rn c n  . .  > 

com reciprocidade de obrigações, vejamos artigo 73. § 1 O da lei 9.5041 1 997: 

"Ar/. 73. São proibidas aos agentes públicos. serrnlore., 011 • ic . 1 , '  

seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade ele opor1111111.lc1c '<· 
entre candidatos nos piei/os eleitorais: 

( .. ) 
§ 1 0. No ano em que se realizar eleição, jit.:a proibida a cli.Hrihu1ç·�·; 1 

gratuita de bens, valores 011 beneficias por parle da ,-/d1ni11i , 1 ,  ' 'r'd 1 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de <.' \'/r/l lo ct ' 
emergência ou de programas sociais autorizados em lt'i l' 111 e11 1 
execução orçamentária no exercício anterior, casos cm 11111 
Ministério Público poderá promo1•er o acompanhame1110 ele ' l '  1 
execução financeira e administrativa. " 

22. Tal vedação se aplica em toda a circunscrição do pleito. sentido cm que rw.; 
fala GOMES 1 : 

"Não há clareza no texto legal quanto ao olcance da n·cil. lii11 . . 1 
proibição de distribuição atinge simultaneamente a _,Jcf111i11i'ltrc1çcio 
Públicafederal, estadual e municipal, ou somente a da c:irc1m,c, 1çât1 
do pleito? Ao que parece, a res/riçüo só illcide na circ1111,cri< c:11 , , , 
pleito. Não fosse assim, de dois em dois anos as aç·<)e\ " 11 1!< 1 1  \ 

concernentes à assistência social. em todo o PrtÍ\. .' < • ··ln• 1 
parcialmente paralisadas durante todo o ano eleitoral. o c1w , 11/< ; 
razoável. Não se olvide que a distribuição de bem e henejíc ·111 nil 1 

poderá ser usada politicamente, em prol de candidatos, 11urtidos n 1 
coligações, sob pena de incidir o artigo 73, I V, da Lei Eleitoral . .  

23.  Evidente, porém que o uso da máquina pública é sempre vedado. de' erdc ) 
vereador, em sua análise de mérito, verificar tal possibil idade, nesse sentido também nos -. t i  t 
GOMES2: 

1 Direito eleitoral / José Jairo Gomes - 1 4. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Atlas, 20 1 8. 
=2.;D;;.i;,;:re�it�o..;:e�le:;;;it�o�ra;;l,;,,/�Jo;;,;s;,;;é�J;;a;;,iro�G;.;::o.;..;m�e�s=-�1�4,;,,. ,;;ed;;;·�r�e v;;·�· a;;;tu�a;;.;l�. e�am�p=-1 .=-=S=-ã=o=P=a=u=lo=: "'=Ã=t l='�=s;=2=0=1=8 .==�·=···· · ··-= 
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A SESSOR!A J RÍOJCA 

"A verdade é que esses agentes públicos, em período eleitoral, acabam 
se utilizando da sua posição de destaque para beneficiar candidaturas. 
Sempre foi prática corriqueira o uso da "máquina administrativa " em 
prof de candidatos que têm a simpatia do Administrador. Quando o 
Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fàzer o 
seu sucessor, toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente 
cws olhos dos eleitores, para convencer da necessidade da 
continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se 
avolumam. mio param as inaugurações e as campanhas publicitárias 
são intensificadas, sempre associando-se os benefícios levados ao povo 
com o Administrador de então. Esses atos de governo/ administração, 
em outras ocasiões até entendidos lícitos, podem caracterizar abuso do 
poder político, porque assumem finalidade eleiloreira. Para a 
configuração do abuso de que trata a lei eleitoral, não é necessário que 
o ato administrativo, considerado em si, isoladamente. seja ilícito. 
Basta que a sua motivação tenha sido eleitoreira e os seus efeitos 
graves, na per�pectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre 
os candidatos, para que se configure o abuso. A pavimentação de ruas 
em uma comunidade carente, p. ex. , reclamada há tempos pelos 
moradores, mas que deixa para ser feita no mês de setembro, às 
vé�peras da eleição, embora a administração tivesse todas as 
condições de realizá-la anteriormente, inclusive os recursos 

financeiros e a disponibilidade do empreiteiro. Os planos cruzado e 
real. que foram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por 
Lauro Barreto como reveladores de abuso. · · 

:�:+ . Dito isto, entendemos, ser importante a verificação da existência de finalidade 
-:leitorcira do ato, o que, a nosso ver, pode ser feita pela análise da continuidade do repasse em 
a 1os anteriores, cuja verificação, recomendan10s, seja  feita pela Comissão de Economia e 
I ·  inanças. 

:! 5 . Por fim, para celebração do termo, é relevante que sejam observados, pelo 
l · xecmivo, os requisitos, as vedações (att 3 3  ao art. 38 da Lei 1 3 .0 1 9/20 1 4) e a obrigação de 
pr� lar contas (art. 65 em diante). 

I I I .  CONCLUSÃO 

:�6. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal. observados os apontamentos feitos acima, se verificado o recomendado no item anterior 
.b pr�scnte parecer. este Advogado RECOMENDA aos nobres Edis que, antes da votação , 
1·nc•nninhcm o proieto a Comissão de Economia e Finanças, para análise do cumprimento 
de cxislência de previsão orçamentária anterior e continuada (ver itens 2 1 a 24) e somente 
�\! demonstrada a existência pela Comissão, OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do 
projeto. cabendo aos vereadores análise de mérito. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 1 3401 -2358 / 0800 642 68 1 1  
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua :\1ato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
ramara à'h:trradog:m:as.mt.lcg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br 

"l 1 OOS/2024 Pági 1111 6 tlc 7 



� f�/::�:i1<'.· i;1a� 
B.\HH:\ DO C:\H ::\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

e ; e, e;•ças 
Fls 0 \ 
Ass . � 
�===.J 

�==============================;;'=o\S.:,'S:;_E'-_..'>;:;01!1.A J.!_.�!! !��,\ 
27. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciu• .  poi.; 
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa. verificar a \'iabi l idade ' ' 1?1.1 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formal i<lades legais e r�g irn-. ntJ i � 

28.  Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, nfío \ i nr .d: 1i.: > 

os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões. o projeto produzi r .. t ·.;eu·; 
efeitos, até eventual controle a posteriori. 

29. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 1 9  de fevereiro de 2024. 

Barra do Garças, 1 9  de fevereiro de 2024. 

</:..( ' � 7(_ � 
HEROS PENA 

Advogado 
Matrícula: 2 1 3  - OAB/MT: 1 4.385-B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto ele Lei nº 005/2024 de 
autoria do PODER EXEC TIVO 

MUNlCIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO J U STIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO D E  LEI , em epigrafe. resolve exarar PARECER 
F A VORA V E L, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

' 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em �de Ç e.\_:·C..L LL�1 ...., de 2024. 

AP ROVADO 
EM SESSÃO \°\ I O LI z o Z l \ 

( )f.JJo���gj --Ctlma Balbtno �< 
Au)(i\iar Administ rativo 

Portaria 13/1996 

Presidente 

D � . 
Ver. PEDRO ��A�FÍLHO 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 
P A R E C E R  

Projero de Lei nº 005/2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICI PAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe. resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em À ----.-

APROVADO 
EM SESS� \ "°1 10 e_.! 2 o el 1  

· ''1 .. ,a Balb���flf SJai� 
,. ·�111ar Administrativo 

r "-:iria 1 3/1996 

Ver 

Ver. PAUL 
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VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI N!? 005/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB '1 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente SOLIDARIEDADE _--{ 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB v'-J\.,là 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 

JAIME RODRIGUES NETO PSB 

JAIRO GEHM - 1º Secretário PRTB 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário REPUBLICANO 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB 

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

votos à fevor 
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